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EDITAL DE SELEÇÃO DE COORDENADOR(A) DE ÁREA 
PROGRAMA DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA - PIBID 

EDIÇÃO 2024/2026 
 

RECURSO DA LISTA PROVISÓRIA DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS - EDITAL PROGRAD Nº 
016/2024 

Inscrições recebidas no período de 6 a 17 de junho de 2024 
 
 

1. Coordenador(a) de Área – Subprojeto: Matemática 
 

CANDIDATAS(OS) RESULTADO OBSERVAÇÕES 

JULIA SCHAETZLE 
WROBEL 

INDEFERIDO 

Não foi localizado o ANEXO 2, conforme previsto no Item 6 do Edital 
PROGRAD Nº 016/2024. 
Os documentos citados nas páginas informadas no recurso, não 
substituem o Anexo 2, previsto em edital. 
A Comissão de Seleção do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à 
Docência (PIBID) – Edição 2024/2026, da Universidade Federal do Espírito 
Santo, mantém  a NÃO HOMOLOGAÇÃO da inscrição, baseada no 
subitem 6.3 que diz: Candidatos(as) que não apresentarem os documentos 
listados no item 6.2 serão automaticamente desclassificados do processo 
de seleção. 

 

2. Coordenador(a) de Área – Subprojeto: Português-Inglês 
 

CANDIDATAS(OS) RESULTADO OBSERVAÇÕES 

KARLA RIBEIRO DE 
ASSIS CEZARINO 

INDEFERIDO 

Não foi localizado o ANEXO 2, conforme previsto no Item 6 do Edital 
PROGRAD Nº 016/2024.Conforme subitem do Edital nº 016/2024: 10.4 - 
Não será aceito envio de documentos faltantes nos recursos. O período 
de recurso é para comprovar que os documentos foram anexados a 
inscrição e não para anexar outros ou colocar links que faltaram. 
A Comissão de Seleção do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação 
à Docência (PIBID) – Edição 2024/2026, da Universidade Federal do 
Espírito Santo, mantém  a NÃO HOMOLOGAÇÃO da inscrição, baseada 
no subitem 6.3 que diz: Candidatos(as) que não apresentarem os 
documentos listados no item 6.2 serão automaticamente desclassificados 
do processo de seleção. 

 

3. Coordenador(a) de Área – Subprojeto: Física 
 
CANDIDATAS(OS) RESULTADO OBSERVAÇÕES 

ERNANI VASSOLER 
RODRIGUES 

INDEFERIDO 

Não atendeu ao subitem 4.1, inciso IV, conforme previsto no  Edital 
PROGRAD Nº 016/2024. 
Na fase recursal, a comissão realizou a análise do mérito com base na 
argumentação do candidato e na documentação apresentada no ato da 
inscrição. Portanto, links e cópias de novos documentos não foram 
considerados. 
Diante do exposto, a Comissão de Seleção do Programa Institucional de 
Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) – Edição 2024/2026, da 
Universidade Federal do Espírito Santo, mantém  a NÃO 
HOMOLOGAÇÃO da inscrição, baseada no subitem 6.3 que diz: 
Candidatos(as) que não apresentarem os documentos listados no item 6.2 
serão automaticamente desclassificados do processo de seleção. 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.
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4. Coordenador(a) de Área – Subprojeto: Interdisciplinar Pedagogia – Educação Bilíngue de 
surdos 

 
CANDIDATAS(OS) RESULTADO OBSERVAÇÕES 

KEILA CARDOSO 
TEIXEIRA 

INDEFERIDO 

Não atendeu ao subitem 6.2 do Edital nº 016/2024. Foi considerada a 
última inscrição.A inscrição da candidata não foi homologada porque 
não anexou os seguintes subitens: 
c) Documentos comprobatórios dos itens pontuados na Planilha de 
Pontuação do Currículo Lattes. a) Documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos no item 4.1, incisos I, III, IV e VI. 
Diante do exposto, a Comissão de Seleção do Programa Institucional de 
Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) – Edição 2024/2026, da Universidade 
Federal do Espírito Santo, mantém  a NÃO HOMOLOGAÇÃO da inscrição, 
baseada no subitem 6.3 que diz: Candidatos(as) que não apresentarem os 
documentos listados no item 6.2 serão automaticamente desclassificados 
do processo de seleção 

 

5. Coordenador(a) de Área – Subprojeto: Interdisciplinar Biologia e Pedagogia 
 

CANDIDATAS(OS) RESULTADO OBSERVAÇÕES 

MIRIAN DO AMARAL 
JONIS SILVA 

INDEFERIDO 

Não atendeu ao subitem 6.2, letra d, do Edital nº 016/2024.A candidata 
anexou um documento datado de 2022. Na página 86 a candidata 
anexou um documento datado de 2022, autorizando a participação em 
outro edital e em outro programa. 
Diante do exposto, a Comissão de Seleção do Programa Institucional de 
Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) – Edição 2024/2026, da 
Universidade Federal do Espírito Santo, mantém  a NÃO 
HOMOLOGAÇÃO da inscrição, baseada no subitem 6.3 que diz: 
Candidatos(as) que não apresentarem os documentos listados no item 6.2 
serão automaticamente desclassificados do processo de seleção. 

 

6. Coordenador(a) de Área – Subprojeto – Licenciatura Intercultural PROLIND 
 
CANDIDATAS(OS) RESULTADO OBSERVAÇÕES 

SANDRO JOSÉ DA 
SILVA 

DEFERIDO 

Não atendeuao subitem 4.1, inciso IV, conforme previsto no  Edital 
PROGRAD Nº 016/2024. 
Por meio de documentos que constam na inscrição original, ficou 
comprovado que o candidato cumpriu o inciso IV, do Edital nº 016/2024. 
Diante do exposto, a Comissão de Seleção do Programa Institucional de 
Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) – Edição 2024/2026, da Universidade 
Federal do Espírito Santo, aprova a HOMOLOGAÇÃO da inscrição. 

 

7. Coordenador(a) de Área – Subprojeto – Licenciatura Pedagogia (núcleo Alfabetização) 
 
CANDIDATAS(OS) RESULTADO OBSERVAÇÕES 

CLEONARA MARIA 
SCHWARTZ 

DEFERIDO 

Não atendeu ao subitem 4.1, inciso III do Edital nº 016/2024. O ANEXO 
III, página 141, comprova o inciso III. Diante do exposto, a Comissão de 
Seleção do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência 
(PIBID) – Edição 2024/2026, da Universidade Federal do Espírito Santo, 
aprova a HOMOLOGAÇÃO da inscrição. 

 

8. Coordenador(a) de Área –  Subprojeto: História 
 

CANDIDATAS(OS) RESULTADO OBSERVAÇÕES 

REGINA CELIA 
FRECHIANI BITTE 

INDEFERIDO 

Não atendeu ao subitem 6.2, letra d, do Edital nº 016/2024. Foi 
considerada a última inscrição.O documento que consta na página 15 
foi aprovado pelo departamento da candidata, não constando ofício com 
anuência do colegiado de curso. Diante do exposto, a Comissão de 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.
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Seleção do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência 
(PIBID) – Edição 2024/2026, da Universidade Federal do Espírito Santo, 
mantém a NÃO HOMOLOGAÇÃO da inscrição, baseada no subitem 6.3 
que diz: Candidatos(as) que não apresentarem os documentos listados no 
item 6.2 serão automaticamente desclassificados do processo de seleção. 

 

9. Coordenador(a) de Área – Subprojeto – Sem subprojeto definido 
 

CANDIDATAS(OS) RESULTADO  OBSERVAÇÕES 

ROSALI RAUTA 
SILLER 

INDEFERIDO 

Anexou apenas o ANEXO I, do Edital Prograd Nº 016/2024. Não atendeu 
ao item 6 do Edital nº 016/2024.A inscrição da candidata não foi 
homologada porque anexou apenas o ANEXO I (5 páginas em formato 
word), não existe nenhum documento a mais comprovando os subitens que 
constam no 6.2. Diante do exposto, a Comissão de Seleção do Programa 
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) – Edição 2024/2026, 
da Universidade Federal do Espírito Santo, mantém  a NÃO 
HOMOLOGAÇÃO da inscrição, baseada no subitem 6.3 que diz: 
Candidatos(as) que não apresentarem os documentos listados no item 6.2 
serão automaticamente desclassificados do processo de seleção. 

 

10. Coordenador(a) de Área – Subprojeto – Sem subprojeto definido 
 

CANDIDATAS(OS) RESULTADO OBSERVAÇÕES 

KARINA SCHMIDT 
FURIERI 

INDEFERIDO 
Não consta a inscrição da candidata nem para o Edital nº 
015/2024 nem para o Edital nº 016/2024. 

 
 

Observação: 

Observações:  
 
Conforme subitens do Edital nº 016/2024: 10.4 - Não será aceito envio de documentos faltantes 
nos recursos e 10.5 - Não serão aceitos pedidos de revisão das decisões de recurso. O documento 
com a resposta na íntegra será enviado para o e-mail da(o) candidata(o). 

 
Divulgação do Resultado do Recurso de inscrições homologadas, da lista FINAL de inscrições 
homologadas e Resultado Provisório com nota: 28/06/2024. 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
CLAUDIA MARIA MENDES GONTIJO - SIAPE 2204350
Pró-Reitor de Graduação
Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD
Em 28/06/2024 às 11:38

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/945404?tipoArquivo=O

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.


